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249 TERMO ADITIVO AO CONVENIO N". 0712023

( Co ntrdtu d I i zd cão d o SU Sl

Convênio de Assistêncid ù Saúde, firmado entre o Munîcípîo de Guaríbd e

d lrmandade de Sonta Casa de MiserÍcórdía de Guoriba, no díd 28fi2/2023, medìante rovo

processo de inexigibilidode de lîcitdção, perct o exercício de 2024, visando à continuidod¿ da

execução de serviços médicos, hospitdlares e ambulatoríais aos usuários do SUS, nos terrnos

do ort. 776, da Lei Federol ne 8,666/93, ù luz do ortigo 799 e E 7e, do Constituição Federou

Pelo presente instrumento, de um lado o município de Guariba, através da

Secretaria Municipal da Saúde, com sede na Rua Nello Petrini, ne i-.650, Jardim Boa Msta,

representada neste ato pela Secretária Municipal da Saúde, Sra, Maria Janete Valério, IPF:

 e denominada terminada como Secretária, e de outro lado, a lrmandade da

Santa Casa de Misericórdia de Guariba, com sede nesta Cidade, na Rua Nello Petrini, ne 1,.740,

Jardim Boa Vista, neste ato representado por seu Provedor: Luciano José Nanzer, 'lPF:

 e denominada como Conveniada, ambos já qualifícados nos autos do

processo principal do Convênio n". OL|2O23, assinado em 28 de dezembro de 2O23, para

prestação de serviços médicos, hospitalares e ambulatoriais executados de forma contírua,

inicialmente, com o prazo de vigência anual, para o novo exercício de 2025, no período de

janeiro a dezembro, resolvem, de comum acordo. celebrar o 24" Termo Aditivo ao Convênio

n" OL|2O23. observadas as disposições pertinentes das leis Federois n' 8.080/90 e 8.742!90,

bem como do drtigo 776, da Lei Federol n" 8.666/93, à luz do ortigo 799, 5 1e, dd

Constituíção Federal, e de acordo com a autorização dada pela Lei Municipal n" 1.410196,

através das cláusulas e condições, a seguir discriminadas:

CLAUSULA PRIMEIRA:

DO OBJETO:
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1.1. O presente aditamento ao Convênio ne 01,12023, objetiva os repasse; de

recursos financeiros do Ministério de Saúde, liberados pelo sistema fundo a fundo, refererte à

complementação da remuneração, a título de "øsslstência linanceiro complementor", a fim

de que a SANTA CASA conveniada possa efetuar os pagamentos do piso salarial dos ;eus

profissionais de enfermagem, referente à parcela do mês de Maio de 2025, para efeito de

cumprimento do disposto na Leî federal ne 74,434, de 4 agosto de 2022, observada a Emenda

Constítucîonal ne 727, de 22 de dezembro de 2022, assim como a decisão do Plenário dc SIF

na Ação Direto de lnconstítucíonalídade ne 7.222/DF, de 3 de julho de 2023.

t.2. Farão jus à "øssrbtêncîd financeira complementor", de que trata a pres=nte

lei, os profissionais de enfetmagem da entidade beneficente contratualizada ou convenbda,

nos termos do $ 7e do ort. 799 dq Constituîção Federol, por atender, pelo menos, 60%

(sessenta por cento) de seus pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS, tendo em vista a

consecução de finalidade de interesse da saúde pública e recíproco, em regime de

cooperação mútua, que envolve a transferência de recursos financeiros à Entidade

Conveniada, ora PROPONENTE.

CLAUSULA SEGUNDA:

DOS VALORES DAS PARCETAS

2.1. Conforme previsto na Lei Orçamentária Anual, Leì Munîcipal ne. 3.76A, de 26

de novembro de 2024, para efeito de empenho prévio, serão liberados, na presente data, em

favor da SANTA CASA conveniada, os valores dos recursos financeiros correspondentes à parcela

do mês de maio de2025, no valor de RS 57.25I,54 (cinquento e sete mil, duzentos e cinqtenta e

um reais, e cinquento e quøtro centavos), conforme PortarÍo GM/MS ns. 7.000 de 27/05/2025,

para que possa efetuar o pagamento do piso salarial dos profissionais de enfermagem. ak
LjJ

.t,
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2.2. Será liberado o total de RS 57.25L,54 (cinquenta e sete mil, duzentos e

cinquenta e um reais, e cinquento e quatro centavos), referente à parcela do mês de Maio de

2025, conforme respectivosAnexos: t - Relotório de Pagomento Descritivo por Profissioncl; e, ll -

Resumo por categorio profissional, descrito abaixo:

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (0xx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 -

(
Cx.

a¡lrxo t- RrtetóRro oe paeaurruro oescRllvo poR pnorlsslorunt
(vRr-oRes R n¡crgrR - peRceu Mel/zozsl - n¡reReNre À RsslslÊr\¡cln n¡¡Rr,¡c¡lRe covtptErúEl,¡tRR p¡Rn o

PAGAMENTO DO PISO SALARIAT DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM - IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MlseRlcónotn o¡ e unRrsa (poRTARtA GM/Ms Ne. 7.000 DE27losl2ozsl
VALOR. PARCELA

MAtl2025
CPF

PROFISSIONAL
NOME PROFISSIONALCARGO

L16,92Aux, de enfermagem GILMAR REGINALDO

116,92Aux. de enfermaqem NAIR PEREIRA DE MELO MATOSO

99,47Enfermeiro ALEX APARECIDO GALDINO

CLAUDIA PIRES DE LIMA MORAES 99,41Enfermeiro

EDINEIA SOARES DE SOUSA 99,47Enfermeiro

99,47Enfermeiro FRANCIELE SAVAROLI

99,47Enfermeiro GABRIEL SONIEVSKI

99,47Enfermeiro GABRIELA DE ALMEIDA BENTO DE CASTRO

99,47Enfermeiro GREICE AP. REGASSI FALANCHI SOARES

99,47JEFERSON AMORIM MESSIASEnfermeiro

99,47Enfermeiro JESSICA GONÇALVES DE MATOS

110,53Enfermeiro JONATAS RAFAEL DA SILVA

99,47Enfermeiro KELIS CRISTINA AMANCIO DE OLIVEIRA

99,47LARESSA DE MATTOS SILVA OKUBOEnfermeiro

99,47MARINA DE ALUCENA PAULA SILVAEnfermeiro

110,53Enfermeiro ROSANA APARECIDA CAMARGO DIAS

99,47Enfermeiro TATIANE APARECIDA DE SOUZA

99,47VANESSA RATEI RO CRISTINOEnfermeiro

99,47WILIAN DOUGLAS TEIXEIRA COSTAEnfermeiro

723,39ADRIANA MARIA DE JESUS MARTINSTéc. de enfermagem

723,99Téc. de enfermasem ALESSANDRA REGINA JERONYMO MACHADO

723,39Téc. de enfermaqem ALEX APARECIDO TEODORO
723,99ANA CAROLINA FARIATéc, de enfermagem
723,39ANA LUCIA DOS SANTOS OLIVEIRATéc. de enfermaeem
723,39ANA MARIA FERREIRA CARDOSOTéc. de enfermagem
723,39ANA PAULA DE MATTOSTéc. de enfermagem
723,39ANDREZA CRISTINA DOS SANTOSTéc. de enfermagem
723,39

Téc. de enfermasem ANDREZA DOS SANTOS FRANCA

723,39ANGELA DE FATIMA FREITASTéc. de enfermasem
723,39ANGELA MARIA DA COSTA SILVATéc. de enfermagem
723,39ANGELA SPINASSITéc. de enfermagem
723,39BEATRIZ DA SILVA MARTINSTéc. de enfermagem
723,39CAMILA MATOS DE PAULATéc. de enfermagem
723,39CRISTIANE DA CRUZ AMORIM SILVATéc. de enfermagem
723,39CRISTIANE DE OLIVEIRA SILVA BARROSOTéc. de enfermagem
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Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (0xx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal,

R¡¡exo I- n¡ntóRlo or pncnrurn¡ro o¡scRlnvo poR pRonsslorunl
(vatoREs n R¡c¡eeR - pnRc¡LA tvtAl/zozs) - ReçEnrr\¡t¡ À nsslstÊt\¡cla nNnNc¡lRe cofvtpt¡rú¡Nlen pmn o

PAGAMENTO DO PISO SALARIAT DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM - IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MrsentcóRotn o¡ e unRree (poRTARtA GM/Ms Ne. 7.000 DEzTloslzozsl
VALOR.PARCETA

MAt,'2025CARGO
CPF

PROFISSIONAL
NOME PROFISSIONAL

Téc. de enfermaeem DAIANA APARECIDA NONCHARCHI DE FARIAS SOUZA

723,39Téc. de enfermasem DAIANA MARIA SOARES COUTINHO DE SOUZA

723,39Téc. de enfermagem EDNA RODRIGUES CORREA

Téc. de enfermaeem ELIANE DA SILVA RODRIGUES 723,99
723,39Téc. de enfermagem ELIETE APARECIDA FERREIRA COSTA

723,39Téc. de enfermagem ELISANGELA VAZ DE SOUZA

Téc. de enfermaeem FABELINE AUGUSTO DOS SANTOS 723,39

Téc. de enfermaeem FLAVIA SILVA ARAUJO 723,39

Téc. de enfermagem FRANCISLENE DOS SANTOS ALVES SALES 723,39

723,39Téc. de enfermagem GEOVANA MACHADO ALCIDES

Téc. de enfermaeem GISELE FELIX DE ARAUJO 723,39

Téc. de enfermagem GUILHERME HENRIQUE ENEDINO 723,39

Téc. de enfermagem ISABEL CRISTINA DE JESUS CARDOZO 723,39

Téc. de enfermaeem 723,39JANDIRA APARECIDA MOREIRA GALVAO

Téc. de enfermasem JANE TORRES 723,19

Téc. de enfermagem JANIELE SILVA SOUSA 723,?9

Téc. de enfermagem JESSICA PERES FERREIRA 723,39

723,39Téc. de enfermagem JOSIAS GOMES BERNARDO

723,39Téc. de enfermagem JULIA NATANA VIANA PIRES RODRIGUES

723,39Téc. de enfermagem JULIANA APARECIDA ALMEIDA DE SOUZA

Téc. de enfermaeem JULIANA APARECIDA DE CAMPOS 723,39

Téc. de enfermaeem JU LIANA CRISTI NA BECEGATTO 723,39

729,39Téc. de enfermaeem JULIANA FRUTUOZO SANTOS ANDRADE

723,39Téc. de enfermagem KARINA CAMPOS LOUZADA

KELLI PEREIRA DE MELO GASTALDELLO 723,39Téc. de enfermagem

Téc. de enfermaeem KEYTIELI CASTRO DOS SANTOS 723,39

Téc. de enfermasem LI LIANE APARECI DA BERTAGNOLLI 723,39

723,39Téc. de enfermagem LUCIANA SANCHES NOSAKI

723,39Téc. de enfermagem LUCIMARA TEIXEIRA DA SILVA LONGIARGI

Téc. de enfermapem MARCELO AUGUSTO ALVES SOIER 723,39
723,39Téc. de enfermagem MARIA APARECIDA BOA

723,39Téc. de enfermagem MARIA DAMIANA MACIEL FERREIRA GUSMAO

723,39Téc. de enfermaeem MARIA FERNANDA DE AMORIM SILVA

723,39MARINA APARECIDA SOARES DE LIMATéc. de enfermagem

723,39MARINA EMIDIOTéc. de enfermagem

723,39Téc. de enfermasem MARINA PEREIRA DOS SANTOS

723,39Téc. de enfermasem MARINALVA DE SOUZA

723,39MARTA CRISTINA COSTA CHOTéc. de enfermagem

723,39MAYRA LAUANE DE JESUS FERREIRATéc. de enfermagem

723,39Téc. de enfermasem MEIRIELE MARTINS FREITAS

723,39MICHELLE DOS SANTOS MOREIRATéc. de enfermagem
723,39MIRIAM MENDES DA SILVA SANTOSTéc. de enfermagem
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CNUSUN TERCEIRA:

Do PRAzo oe v¡eÊruc¡R

Av. Evaristo Vaz, 1 .190 - Fone: (0xx16) 3251 -9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49
E-mai I : guariba@guari ba.sp. gov. br - www. guariba.sp. gov. br

nruexo r- n¡uróRlo or paenueruro oescnlrlvo pon pRorlsstollnt
(vRton¡s n Receg¡n - pnRceu Mal/zozs) - nerER¡Nre À assrsrÊNcln nNeNcelnt corúpl¡rúeNraR pma o

RIAL

lvls¡Rrcóno¡n or cunnrsn 1 PORTAR¡A GM/MS Ne. 7.000 DE2Tl0slz0¿sl
VATOR -PARCELA

MAt r 2025
CPF

PROFISSIONAL
NOME PROFISSIONALCARGO

723,39NATHALYA NAIANE DA SILVA BARBOSATéc. de enfermagem
723,39Téc. de enfermagem PAMELA CRISTINA MARIANO
723,39PATRICIA APARECI DA JERONI MOTéc. de enfermasem
723,39RAQUEL CARDOSO SILVATéc. de enfermagem
723,39Téc. de enfermasem RAYANE YASMINE DOS SANTOS PELUCIO

723,39Téc. de enfermaeem ROSANA HELENA FERREIRA LEITE DA SILVA

723,39ROSINEIDE DOs SANTOSTéc. de enfermagem

723,39Téc. de enfermaeem SIDNEIA CARDOSO MATIAS
723,39SOLANGE APARECIDA RIGOTéc. de enfermagem

723,39SOLANGE ROCHA LOPESTéc. de enfermagem

723,39TATIANA CAMARGO DE SOUZATéc. de enfermagem

723,39Téc. de enfermaeem VALQUIRIA HELENA DA SILVA SANTOS

723,39Téc. de enfermasem VALQUIRIA SANCHES

723,39VANDA ANDRADE DA SILVATéc. de enfermagem

721,99VICTORIA MARIA DE AGUIARTéc. de enfermaeem

723,39VITORIA SADALLA THOMAZI N ITéc. de enfermagem
723,39WAN DERLEI ANTON IO SOARESTéc. de enfermagem

:.050,34lnstrum. Cirúrgica CIBELE FABIANA LEITE FERES SANTOS

5!.251,54TOTAL

ANEXO II- RESUMO POR CATEGORIA PROFISSIONAT

lvetones n Receg¡R - pnnc¡LA oe Mnr/ zozsì - Rrr¡RtNre À esslsrÊt'¡cl¡ rlNn¡{cslRn
COMPIEMENTAR PARA O PAGAMENTO DO PISO SALARIAI DOS PROFISSIONAIS DA

rNpenM¡e rM - rRMnrrlotoe oa s¡Nta casn os MlsrRIcónoln os e uaRle¡ f PoRTARIA

GM/MS Ne.7.000 pE 27l0s/202s)
Valor Total

- Parcela ¡l/.ai / 2024Qtd.Categoria Prof issional

233,8402Auxiliar de enfermagem
t7 L.7t3,lLEnfermeiro
01 1.050,34lnstrumentadora Cirúrgica
75 54.254,25Técnico de enfermagem

57.25L,5410sTOTAL
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4.1. O prazo de vigência do presente termo aditivo abrangerá o período de 30 dias,

de 05 de junho à 04 de julho de 2025.

crÁusurR euRRtR:

DA PRocRnuaçÃo oRçAMENTÁnn

4.1. Os valores a serem repassados são decorrentes da apuração das informaçöes

remuneratórias dos profissionais de enfermagem inseridas no sistema InvestSl*S, e

posteriormente, definido pelas Portaría GM/MS ne. 7.000 de 27/05/2025 (parcela de ma o de

2025), para efeito de cumprimento do disposto na Lei federdl ne 74,434, de 4 agosto de 2022,

observada a Emendq Constitucionol ne 727, de 22 de dezembro de 2022, assim coÍno a

decisão do Plenário do SIF na Ação Direta de lnconstítucÍonolídade ne 7.222/DF, de 3 de

julho de 2023.

4.2. Do valor total a ser repassado, o equivalente a RS 57.251,54 (cinqueflto e

sete mil, duzentos e cinquenta e um reais, e cinquento e quatro centovos), é correspondente à

parcela do mês de maio de2025, fica estabelecido que será repassado em uma única parcela

no valor total apurados e creditadös na conta bancária do Fundo Municipal dc Saúde (Conta

Corrente ne. 66240277 / Agência: 2762).

CLAUSULA QUINTA:

DA DOTAçÃO OnçnrUENTÁRlA

5.2. As despesas decorrentes dos pagamentos efetuados pelo Mun cípio

CONVENENTE à entidade CONVENIADA correrão à conta de dotações próprias consignadas

na lei orçamentária anual, através cla seguinte classificação orçamentária:

02.05.01.10.302.0039.2.073000.3.3.90.39 (Recurso Federal), da Lei Orçamentária Anuzl

/t) {
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porc, o exercício línanceíro de 2025, que serão suplementadas se houver necessidade, na

forma de legislação em vigor, cabendo à SECRETARIA os repasses financeiros na fcrma

estabelecida e pactuada pelas partes, durante a vigência do presente termo aditivo.

cr-Rusuu srrrR:

DAS DEMAIS CIÁUSUIAS

6.1. São mantidas em vigor e com eficácia plena, todas as demais cláusules do

convênio de assistência à saúde (CONVÊN\O Ne 0L/2023), que integram, de forma

complementar, a entidade CONVENIADA ao SISTEMA ÚfrllCO DE SAÚDE, desde que não

conflitem ou colidam com os critérios e as condiçöes de repasses de recursos financeiros,

previstos nas respectivas cláusulas deste presente 24e Termo de Aditamento.

cLAusut.A sfi¡rvrR:

DA PUBLTCAçÃO

7.t. O presente termo de aditamento será publicado, por extrato, no Eriário

Oficial do Estado, e na lmprensa Oficial do Município, como condição indispensável a sua

eficácia, com fundamento no parágrafo único, do artigo 61, da lei Federal n'8.666, de â1 de

junho de 1993, para efeito de definição dos valores do recurso federal, a serem repassados; e,

da validação dos Relatórios apurados, observadas as disposiçöes pertinentes do coput do

artigo 116, do acima citado diploma legal.

ct¡usut¡ o¡t¡vR:

DAS DTSPOSTçöES FTNATS

8.1. E por estarem às partes justas e acordadas entre si, assinam o presente

instrumento de aditamento ao Convênio n".OL|2O23, com a definição de critérios e condições de

Av. EvaristoYaz,1.190 - Fone: (0xx16) 3251-9422 - CEP 14840'000 - Cx. P
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repasses, em 3 (três) vias de igual e inteiro teor, na presença de duas testemunhas, abaixo

identificadas e também signatárias, para que sejam produzidos todos os jurídicos e legais efeilos.

Guariba SP, 05 de Junho de 202-5

sLs¡-l o,

n da Saúde

NANZER

nta Casa

DR. FRANCTSCO D|AS MANçANO JUNTOR

Prefeito Municipal de Guariba

Testemunhas:

Nome: pO"-^";----
CPF: 
Assinatura: a--

Nome:CLøéì*ncJc
cPF: 

9r
( <t---.-
\-\

Assinatura:
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ANExo Rp-l1 - REpAssEs Ao rERcEtRo sEToR - TERMo oe qÊ¡¡ctn E DE NorlFtcnçÃo-

TERMo oe coruvÊru¡o

ónaÃo/eruTlDADE pÚeuco (A): Prefeitura Municipal de Guariba

CONVENIADA: lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Guariba

TERMO Oe COruVÊrulO Ne (DE ORIGEMIz OL/2023- 24e Termo Aditivo -os/o6/2025

OBJETO: Acréscimo no valor inicial e atualizado do convênio

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): RS 57.2s1,54

exeRcícro (1): 2025

ADVOGADO (S) Ne OAB/E-MAIL (21:

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estarão

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçõ=s de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Prccesso

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados em consonância com o estabelecido na Resolução ne

OL|ÀO]-L do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do E;tado,

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar na 709, de 14 de janeiro de 1993, inic ando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

Civil; n'{&.u
oJ
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Resoonsáveis que assinaram o aiuste e/ou Parecer Conclusivo:

pero óReÃo púeuco cot{veNeNre:

Nome: DR. FRANCISCO DIAS MANçANO JUNIOR

Cargo: Prefeito Municipal

CPF

Assinatura

Nome: MARIA JANETE VALERIO

Cargo: Secretária Municipal da Saúde

CPF: 

Assinatura: (* clr:-'âJ G !

PEI.A ENTIDADE CONVENIADA:

Nome: LUCIANO JOSE NANZER

Cargo: Provedor da Entidade

CPF: 

Assinatura

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas.

(2) Facultativo, lndicar quando já constituído, informando, inclusivo, o endereço eletrônico.

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (0xx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Gx. Postal,49
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d) As informaçöes pessoais dos responsáveis pela órgão concessor e entidade beneficiária, estão

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos te-mos

previstos no Artigo 2e das lnstruções ns}!/2020, conforme "Declaração de Atualização Cadastral"

anexa (s);

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Guariba SP, 05 de Junho de 1025

AUTORIDADE MÁXIMA DO óRGÃO PÚBUCO CONVENENTE:

Nome: DR. FRANCISCO DIAS MANçANO JUNIOR

Cargo: Prefeito Municipal

CPFz 

AUTORIDADE MÁX¡MA DA ENTIDADE BENEF¡CÉRN:

NoMe: LUCIANO JOSE NANZER

Cargo: Provedor da Entidade

CPF: 

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (0xx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal,49
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Guariba, 06 de Junho de 2025.

ofício SMS no. 087/2025

Ao

TRTBUNAL DE coNTAs Do EsrADo DE sÃo pnulo - sp

U.R. Ribeirão Preto

Prezado, Sr. Diretor,

Servimo-nos deste para encaminhar a Vossa Senhoria, documentos solicitadas

correspondentes ao 24e Termo Aditivo ao Convênio n'. 0t/2023, celebrado entre o

Município de Guariba, através da Secretaria Municipal de Saúde e a lrmandade da Santa

Casa de Misericórdia de Guariba, que tem por objeto integrar o município de Guariba ao SLS

e definir sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde,

consistentes na prestação de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais de rotina,

urgência e emergência, visando à garantia da atenção integral à saúde dos municípios que

integram a região de saúde na qual o município está inserido.

Os documentos seguem eletronicamente conforme lN n" 01/2020 - Art. 185.

Sem mais para o momento renovamos nossos protestos da mais alta estima e

consideração.

Respeitosamente.

RANCTSCO D|AS MANçANO J

Prefeito do Município de Guariba

Av. EvaristoYaz, L190 - Fone: (0xx16) 3251 -9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal,49
E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br - www.guariba.sp.gov.br
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nereRÊruc¡A - Convênio n". Ot/2o23

Pelo Prefeito Municipal:

À vista do parecer emitido pela Assessoria Administrativa quanto à solicitação

feita pela Secretaria Municipal da Saúde, que requer celebração do Termo Aditivo com val¡r

total de R$ SZ.ZS!,54 (cinquenta e sete mil, duzentos e cinquenta e um reais, e cinquenta e

quatro centavos), para o período de 05 de junho à 04 de julho de 2025, celebrado com a

lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Guariba, determino a remessa dos autos que

compõem este processo à Secretaria Municipal da Saúde para cumprimento do r.Parecer e

das formalidades legais.

Guariba/SP,06 de Maio de 2025.

çANO JU
Prefeito do Município de Guariba
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ANEXO RP.16 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - CADASTRO O

RESPONSAVEL - TERMO DE CONVENIO

onOÃO pÚeLlCo CONTRATANTE: Prefeirura Municipal de Guariba

ENTIDADE CONVENIADA: lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Guariba

cotrlvÊru¡o N": 01/2023 -24e rermo Aditivo

OBJETO: Repasse financeiro complementar da União transferido pelo Fundo Nacional de
Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, como assistência financeira destinada à

complementação de remuneração, a título de "assistência financeira complementor" d)s
profissionais da enfermagem (Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de Enfermagem) - parcela
de maio de 2025, para efeito de cumprimento do disposto na Lei federal ne 74.4j4, de 4
agosto de 2022, observada a Emendo Constitucional ne 727, de 22 de dezembro de 2022,
assim como a decisão do Plenário do SIF na Ação Direta de lnconstitucionalidade ne
7.222/DF, de 3 de julho de 2023.

(*) Não deve ser o endereço do e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser encontrado(a), caso não
esteja mais exercendo o mandato ou cargo.

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP

Guarib P,06 deJunho de2025

DR. FRANCISCO çANO JUNTOR
Prefeito do Município de Guariba

Av. Evaristo Yaz, 1 .190 - Fone: (0xx16) 3251 -9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49
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Nome: Dr. Francisco Dias Mançano Junior

Cargo: Prefeito Municipal

RG no

Endereço(*):

Telefone: (t6l32s1s422

E-mail: guari ba @gua riba.sp.gov.br

Nome: Maria Janete Valério

Cargo: Secretária Municipal da Saúde

Endereço:

Telefone:
(16) 32s1 9410

E-mail: sec_saude@guariba.sp.gov.br
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Em, 05 de Junho de ã025.

Exmo. Sr.

DR. FRANCISCO DIAS MANCANO JUNIOR

MD. Prefeito Municipal

Vimos pelo presente, com referência ao Convênio n'OL/2023, firmado em 28/!2/2023,

entre Secretaria Municipal da Saúde e a lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Guariba, so icitar

o acréscimo de valores, conforme Cronograma de Desembolso e Anexos I e ll - Resumo por Categoria

Profissional, respectivamente, valores a receber - parcela de maio de 2025, com vencimento pr:visto

para 04 de julho de2025.

Seguem os valores a serem repassados:

Atenciosamente

c'¡l c. E

Mu a Saúde

Av. EvaristoYaz,1.190 - Fone: (0xx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal,49
E-mai I : g uariba@guariba.sp. gov.br - www.g uari ba.sp.gov.br

cC-Jc,

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - POR FONTE DE RECURSO

FONTE

FONTE FEDERAL - INCENTIVO - PORTARIA GM/MS N9 7.OOO/2025 - PARCELA MAI/2O25 57.251,54

57,23t,54TOTAT DO TERMO

Qtd. Valor Total - ÀbrCategoria Profissional

02 733,84Auxiliar de enfermagem
Enfermeiro !7 1.;73,11
lnstrumentadora Cirúrgica 01 1.C50,34

Técnico de enfermagem 75 54.254,25

105 57,i5L,54

ANEXO II - RESUMO POR CATEGORIA PROFISSIONAT -
(vAroREs A REcEBER - pARcELA MAt/zo2s) - Rer¡nerurE À

nsslsrÊrucn FTNANcETRA coMpTEMENTAR pARA o
PAGAMENTO DO PISO SAI.ARIAL DOS PROFISSIONAIS DA

ENFERMAGEM - TRMANDADE DA SANTA cAsA DE rvltseRtcóRotn
DE GUARIBA SUBTOTAT
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ÓRGÃo PÚ BLIco CoNVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAT DE GUARIBA

CNPI

ENTI DADE BENEFICIARIA: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GUARIBA

CNPJ 44.662.t67
ENDEREÇO: Rua Nello Petrine ne. 1740 - Jardim Boa vista - Guariba / SP - CEP: 14840-000

Telefone: (161 3912-0632
Email : administrador@santacasasuariba.com.br

REsPoNSÁVEL QUE FIRMoU o TERMo Nome: LUCIANO JOSE NANZER

Cargo: PROVEDOR

CPF: 

Emâ¡l: -
Email institucional: orovedor@santacasaEuariba.com.br

ENTIDADE GERENCIADA: *

CNPI: *

ENDERECO: +

I NTERESSADOS:

RESPONSAVEL PELO ÓRGÃO PÚBLICO: Nome: DR. FRANCISCO DIAS MANçANO JUNIOR

Cargo: PREFEITO

CPF: 

Dâta de Nascimento: 
Ema¡l lnstitucional: guariba@guarf ba.sp.gov.br

RESPONSAVEL QUE FIRMOU O TERMO
pelo óncÃo púeLrco:

Nome: MARIA JANETE VALERIO

Cargo: SECRETARIA MUNICIPAL Ol SnÚOe

CPF: 

Data de NascimenÌot 
Email lnstituc¡onal: sec saude@guariba.sp.gov.br

ORDENADOR DE DESPESA: Nome: DR. FRANCISCO DIAS MANçANO JUNIOR

Cargo: PREFEITO

CPF

Data de Nasc¡mento: 
Email lnstitucional: euariba@euariba.so.eov.br

+ SE HOUVER CONTRATO DE

** cAso corusrlrufoo
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RESUMO DO PROCESSO: 24e. TERMO ADTflVO AO CONVENTO Ne. 0U2023 - ASSTNADO EM 0s10612025

OBJETO: Repasse financeiro complementar da União transferido pelo Fundo Nacional è
Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, como assistência financeira destinada å

complementação de remuneração, a tftulo de "assistência financeira complementof dæ
profissionais da enfermagem (Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de Enfermagem) -
parcela de maio de 2025, para efeito de cumprimento do disposto na Leî federol rP
74.434, de 4 ogosto de 2022, observada a Emenda Const¡tucional ne 727, de 22 É
dezembro de 2022, assim como a decisão do Plenário do SIF na Ação D¡retd æ
lnconstitucionolidode ne 7,222/DF, de i de julho de 2023.

PROCESSO Ne. (ORIGEM): 49012023 - lnexigibilidade ne.47

FONTE DE RECURSOS: Federal

Vigência: 05 de junho à 04 de julho de 2025.

VALOR: Rs 57.2s1,s4

MUNI o GUARIBA SP

EM EXAME: AO TERCEIRO SETOR -TERMO ADITIVO AOREPASSES

PROCESSO N9.:

ASSUNTO: 249 TERMO ADITIVO AO ASSINADO EMNe.

NOME:

NS. DA OAB:
ADVOGADO (S):
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Gabinete do Prefeito
24o rERMo ADtrtvo ¡couvÊuto "sus" No.01/2023

Referência: 24o Termo Aditivo ao Convênio no 0112023 de Contratualizaçäo do SUS;

Convenente: Município de Guariba (Secretaria Municipal de Saúde); Conveniada: lrmandade

da Santa Casa de Misericórdia de Guariba; Obieto: repasses de recursos financeitos do

Ministério de Saúde, liberados pelo sistema fundo a fundo, referente à complementaçäo da

remuneração, a título de "assistência financeira complementar", para que a entidade conv:niada

pague o piso salarial dos seus profìssionais de enfermagem, referente à parcela do mês dl maio

de 2025; Valor da parcela: A parcela do mês de maio de 2025 corresponde ao valor total de R$

57.251,54 (cinquenta e sete mil, duzentos e cinquenta e um reais, e cinquenta e quatro

centavos), observados os Anexos I ell; Prazo de tiberação; Com a publicação da lei municipal

de abertura de crédito especial, que possibilita o empenho prévio dos recursos financeiros

repassados pelo Ministério da Saúde, sistema fundo a fundo, a liberaçäo dos valores da p,arcela

do mês de maio de 2025, em favor da entidade conveniadai Dotação orçame:ttária:

02.05.01.10.302.0039,2.073000,3,3.90.39 (fonte de recurso federal) * exercício financeiro de

2025; Fundamentacão leqal: Lei federat no 14.434, de 04/08/2022, Emenda Constitucional no

127, de 22/1A2022, Lei municipal no 3.760, de 26/11/2024, e Poftaria GM/MS no.7.Ð00 de

27/05/2025 do Ministério da Saúde; Assinatura: 0510612025.

Guariba, 06 de Junho de 2025.

ç

DR. FRANCTSCO D/AS MANçANO
Prefeito Municipal
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